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 INDICAÇÃO Nº. 178/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

A signatária da presente, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO O ESTUDO DA IMPLANTAÇÃO DE INTERNET GRATUITA 
VIA WI-FI NAS PRAÇAS PÚBLICAS DE OURO FINO.

            Venho por meio desta sugerir que Vossa Excelência estude a possibilidade de 
implantar internet gratuita via Wi-Fi nas praças públicas de nossa querida cidade de 
Ouro Fino.

A disponibilização de acesso à internet nas praças proporcionaria diversos 
benefícios à nossa comunidade, tais como:

1. Inclusão Digital: Facilitar o acesso à informação para todos os cidadãos, 
especialmente para aqueles que não possuem internet em casa.

2. Fomento à Educação: Permitir que estudantes e alunos realizem pesquisas e 
estudos enquanto estão no espaço público.

3. Estimulação ao Comércio Local: Atrair mais visitantes às praças, beneficiando 
os estabelecimentos comerciais próximo aos locais de acesso.

4. Promoção de Atividades Culturais e Lazer: Possibilitar o uso de plataformas 
digitais que incentivem eventos culturais, esportivos e de lazer.

Este projeto não só alinharia a cidade com as tendências modernas de 
conectividade, mas também incentivaria a interação social e a valorização dos espaços 
públicos.

Agradeço pela atenção e fico à disposição para discutir essa proposta e suas 
possíveis implementações.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 24 de março de 2025.

VÂNIA APARECIDA VIEIRA COUTO
                                                            VEREADORA


